
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.° 117
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 9.076 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

Dispensar, a partir de 31 de julho de 1993, o ser
vidor ANTONIO BOSCO IRINEU, Registro n 2 3.475, do cargo de Aju 
dante Geral, Nível "l", lotado no Setor de Capina da Secreta
ria de Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal, no reg^ 
me da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., conforme pedi 
do feito em requerimento protocolado sob o n 2 3.606 de 30 de 
julho de 1993.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 30 de julho de 1993.

MARI )URDESr̂ RADI QUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita MnfíiclTaal

õsê^ uimarAes 
r Chefe

Registrada em Livro própria da Procuradoria do Mu
nicípio e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


